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DECRETO LEGISLATIVO No 004/2025 

"Dispõe sobre a concessão do titulo de cidadão benemérito 
do município de Barueri ao Senhor Fábio Luiz da Silva 
Rhormens" 

WILSON ZUFFA JUNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, DO 
ESTADO DE SAO PAULO, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA 0 SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA 

Art. 10. Fica concedido o titulo de Cidadão Benemérito do município de 
Barueri ao Senhor Fábio Luiz da Silva Rhormens. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
e sua outorga será realizada em Sessão Solene, particularmente, designada. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEZEMBRO DE 2025. 

Pub casoI  e registrado na Admini tração da Câmara Municipal de Barueri, 
data supra. 

A 
Secre a Legislativa 
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